
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CADASTRO DE USUÁRIO EXTERNO NO 

SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES - SEI-INSS 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E VERACIDADE 

Declaro aceitar os termos e condições que regem o processo eletrônico, previstos no Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015, e demais normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica na 
modalidade cadastrada (login e senha) e tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido das 
ações efetuadas, as quais serão passíveis de apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

Declaro, ainda, que são de minha exclusiva responsabilidade: 
I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 
II - a conformidade entre os dados informados, no preenchimento dos campos obrigatórios e a 

anexação dos documentos essenciais e complementares; 
III - a inclusão dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo sistema, 

no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente; 
IV - a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de 

peticionamento eletrônico até que decaia o direito da Administração Pública de rever os atos praticados no 
processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados ao INSS para qualquer tipo de conferência; 

V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento dos documentos 
transmitidos eletronicamente. 

VI - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram realizados no dia e na 
hora do recebimento pelo SEI-INSS, considerando-se tempestivos os atos praticados até às 23 horas e 59 minutos 
e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília/DF, independente do fuso 
horário em que se encontre o usuário externo. 

VII - as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet e a configuração do 
computador utilizado nas transmissões eletrônicas. 

_, de _ _ de _ . 
Cidade/UF 

Assinatura do Usuário 

OBS: Anexar cópia do registro geral (identidade), cpf e comprovante de residência. 

Nome completo e sem abreviaturas: 

Registro Geral (Identidade): Órgão Expedidor: 

CPF: Telefones com DDD: ( ) 

Endereço eletrônico (e-mail): 

Razão social da entidade/instituição/órgão/empresa que representa (se houver): 

CNPJ: 

CAMILLA DIAS GOMES LOPES DOS SANTOS

001295364 SSP/MS

 018.428.851-70 61991229667

ebadf@ernestoborges.com.br

BANCO BRADESCO S.A

60.746.948/0001-12 

BRASÍLIA 26 JANEIRO 2022
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Seja Bem-vindo, !

Dados da Unidade Consumidora

Código do Cliente: 02053022

CNPJ: 23.720.361/0001-08

Cliente: ERNESTO BORGES ADVOGADOS

Responsável PJ - Nome: CAMILLA DIAS GOMES LOPES DOS SAN

Unidade Consumidora (UC): 895090

Medidor: 1129172

Classi�cação UC: MONOFÁSICO

Tipo de Cliente: GERAL

Inscrição Estadual:

Endereço SIG QD 04 LT 25 SL 316

CPF Responsável: 018.428.851-70

Situação da UC: LIGADA

Débito em conta: NAO

Tensão UC: 220v

Faturas

Selecione as faturas e clique no botão [Gerar Fatura].

Nada encontrado

Não há registros disponível

 Mês/Ano de Referência  Valor R$ 

<< >>

Detalhes da seleção

Faturas Pendentes:

Total Faturas Pendentes:

0

R$ 0,00
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Gerar Fatura Voltar para o Menu (/Servicos/Menu)

Faturas Selecionadas:

Total Faturas Selecionadas:
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas de iguais,  EXCETO PARA RECEBER INTIMAÇÕES

EMANADAS DESTE JUÍZO,  na pessoa da advogada  CAMILLA DIAS GOMES

LOPES DOS SANTOS, brasileira, inscrita na OAB/DF sob o n.º 56.709, os poderes a

mim conferidos.

Brasília/DF, 10 de março de 2020.


	

